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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 13, de 19 de ABRIL de 2016
Delibera pela aprovação de aplicação nas naturezas de investimento e custeio, com o limite de aplicação de até 60% em recursos humanos, dos recursos oriundos da arrecadação da Campanha do Imposto de Renda, alocados no FMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Extraordinária realizada no dia 19 de abril de 2016, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo – Paraná, e;
Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas alterações, que trata, em seu artigo 90 sobre as entidades de atendimento as quais são responsáveis pela manutenção das próprias unidades e 260 que trata das doações que poderão ser realizadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda;

Considerando a Lei 13.257 de 08 de março de 2016 §1o-A, que altera o ECA, estabelecendo as prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos fundos dos direitos da criança e do adolescente, os quais deve considerar as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância;

Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 4 de maio de 2000, que define a necessária autorização através de Lei para destinação de recursos financeiros pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente as entidades, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e da legislação pertinente ao Imposto de Renda;

Considerando a Resolução nº 15 de 22 de abril de 2015 do CMDCA, que trata do Registro no CMDCA das entidades que ofertam atendimento a crianças e adolescentes;
Considerando a Resolução 07 de 23 de março de 2016, do CMDCA, que aprova os valores de repasse para as entidades não governamentais registradas no CMDCA e que ofertam atendimento à criança e ao adolescente nas Políticas de Educação, Saúde e Assistência Social;

Considerando a Reunião realizada na entidade Casa de Maria no dia 30 de março de 2016 em que houve a solicitação por parte das Entidades que contemplam os Programas de Atendimento a Crianças e Adolescentes beneficiados com os recursos da Campanha do Imposto de Renda do FIA Municipal, acerca da viabilidade da aplicação de recursos do IR em recursos humanos, apresentando estudo que fundamenta esta viabilidade;

Considerando, fundamentação e pesquisa em municípios do Estado do Paraná realizada pela SMAS, e, consulta junto a Assessoria Jurídica da Prefeitura de Toledo, para análise da viabilidade de aplicação de recursos do IR também em recursos humanos;
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a aplicação nas naturezas de investimento e custeio, com o limite de aplicação de até 60% em recursos humanos, dos recursos oriundos da arrecadação da Campanha do Imposto de Renda, alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), contemplando a Rede de Atendimento não Governamental, observadas as orientações das legislações que tratam de transferências voluntárias de recursos públicos à entidades da sociedade civil.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 19 de abril de 2016.
Elis Francini Souza Coelho

Presidente do CMDCA
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